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Insere no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná 
o Festival Regional dos Municípios do Oeste do Paraná, 
realizado anualmente na região.

 

 

 

Art. 1º Insere no Calendário Oficial de Eventos do Estado o Festival Regional dos Municípios do Oeste do Paraná - 
FERMOP, realizado anualmente em municípios da Região Oeste do Estado.

Parágrafo único. O festival ocorrerá conforme cronograma estabelecido pela entidade organizadora.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 6 de outubro de 2025.

 

 

Deputado Delegado TITO BARICHELLO

Presidente/Relator

 

DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO

Documento assinado eletronicamente em 06/10/2025, às 20:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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